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EMENDA Nº 06 
 (ao PRS 40, de 2007) 

 

 Dê-se parágrafo 3º ao art. 24, da Res. 20, de 1993, de que trata o 

PRS nº 40, de 2007, com a seguinte redação: 

 “Art. 24.......................................................................... 

§ 3º. Todas as reuniões e votações do Conselho serão 

públicas.”(NR)   

 

JUSTIFICAÇÃO 

  O Brasil assistiu estarrecido, recentemente, discussões sobre a 

forma de votação do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, se secreta ou 

aberta. 

 Ao fim prevaleceu a ética e respeitou-se o princípio 

constitucional da publicidade. 

 Para evitar que futuramente o Senado tenha que se desgastar em 

discussão tão inócua, é que proponho a presente emenda, sanando de vez a 

dúvida. 

Sala da Comissão, 

 

Senador Demóstenes Torres 
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